
ATRICON 


PORTARiA NU 04/ 20lR 

Constitui Comissão poro o Elaboração de Minuto de 
Regimento Int emo poro o Lo!Jorotório de Injórmaç(}es 
Estratégicas l)Oro o Controle Externo, no clmhito da Rede 
IlIfóColl!as. 

o Presidente do A/ricolI, no uso das atrihuiçtJes prcl'istos no Esta/uto da Entidode: 

CONSIDERANDO os aç(}es exercidas pela Atricon no intuito de ap/'imorar as atividades dos 
Trihuf/ois de Contos do país, em especial. aquelas reloóonodas à Rede Nacional de Injórl71aç(}es 
Es/ratégicas para o Controle Ex/erno. denoll7iflodo InfoCol1/as, criodo por meio de Acordo de 
Cooperuçtío Técnicafirl/1odo entre a Atr;col7. IRE e os TribZ/nais de Contos brasileiros. 

CONSIDERANDO a necessidade de viobili~ar o infi-oes/rutura necessária paro o 
cUlllprimen/o dos ohjetivos do rede InfoContas. 

CONSIDERANDO a necessidade de implan/or o Lahora/ório de Info/'l17oções Estratégicas 
paro o ('of1!role Ex/erno, nos terll/os do Plano de Metas do Rede InjóCo/1/as. 

RESOLVE: 

Art. /". CO /1sti/uir COl1lis.I'tío paro a Elolw/'açtío de Minuta de Regill1ento Interno para o Laboratório 
de Infárt/wçi"jes Es/ratégicus pO/'U () CO f1!role Extemo, integrada pelos seguintes l71el11hros: 

ROl/lUlo Miranda Alvim - TCDF (líder do coll7issc"ío) 
Alberto Leite COI/1oro - TCU 
lvIile/1o de Brito Alves - TCE-MG 
Ilueny CO/1stâflcio Chaves dos Santos - TCE-RN 
Jairo Cavalcan/i Vieira - MPC-7 'CE-MA 
Aguinaldo Mucedo Filho - TCE-PB 
Jonathan Aldori Alves de Oliveira - TCE-MS 

Art. r. A CO/l1isstío observará o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar, à coordenaç'ão Geral da 
Rede InfóCol1tus. u minllta objeto dessa portaria. 

Ar/. 30. Esta Por/ariu entra em vigor na da/a c/o SllO puhlicaçtío. 

B/'Osíliu. U9 de IIlOrç'O de 2018 

~-=-=-=-<---~ 
CONSELHEIRO FÁBIO TÚLIO FILG fiÊ1RAS NOGUEIRA 


PRESIDENTE 



